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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

  
DECRETO Nº 125/2012

DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que 
menciona  e  dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, Julio Alberto Durski, 
portador da Carteira de Identidade nº 500.407/PR 
e CPF nº 130.844.459-15  para exercer o cargo 
em comissão de Gerente do Dpto de Serviços 
Urbanos, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

Artigo 2º – Fica concedido Gratificação de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 
80% (Oitenta por cento)  ao referido servidor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Prefeitura Municipal de
Prudentópolis - Pr., 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 126/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).
DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Olga 
Anderle, ficando enquadrado no Nível II da 
carreira do Magistério Municipal e Nível “2”, 
Referência “M” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 127/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).
DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Tecla 
Gardasz, ficando enquadrado no Nível II da 
carreira do Magistério Municipal e Nível “2”, 
Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012. 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 128/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).
DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Rosa 
Caroline de Liz, ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 129/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).
DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Avani 
Terezinha Bahri, ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
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subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 130/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).
DECRETA:

Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Sueli 
Terezinha Patalo, ocupante do primeiro cargo 
de professora, ficando enquadrado no Nível 
II da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“2”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 131/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 

Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Sandra 
Mara Menon,  ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 132/2012

DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de 
Funcionário do Quadro Próprio do Magistério e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – 
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei 1.920 
de 14/10/2011 (Plano de Cargos Carreira 
e Remuneração do Magistério Público do 
Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Maria 
Burkovski,  ficando enquadrado no Nível II 
da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“2”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído 
pela Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo IX, 
artigo 65 da Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 133/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.

SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – 
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei 1.920 
de 14/10/2011 (Plano de Cargos Carreira 
e Remuneração do Magistério Público do 
Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Luciane 
Maia do Nascimento,  ficando enquadrado no 
Nível II da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“2”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído 
pela Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, 
tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
legais em conformidade com o Capítulo IX, 
artigo 65 da Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 134/2012

DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de 
Funcionário do Quadro Próprio do Magistério e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Leci 
Maria Anderle, do segundo cargo de professora,  
ficando enquadrado no Nível II da carreira do 
Magistério Municipal e Nível “2”, Referência 
“A” da tabela de vencimentos, subordinada ao 
Quadro Próprio do Magistério Público Municipal 
de Prudentópolis, instituído pela Lei Municipal 
nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em vista 
o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da 
Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 135/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Elaine 
Cristina Ternoski, ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 136/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Bernadete 
Kraiczyi, ficando enquadrado no Nível III da 
carreira do Magistério Municipal e Nível “3”, 
Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 137/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Eliane 
Cristina Mazon, ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012. 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 138/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Elizangela 
Charnei, ficando enquadrado no Nível II da 
carreira do Magistério Municipal e Nível “2”, 
Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 139/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Joselia 
Marina Koupak, ficando enquadrado no Nível 
III da carreira do Magistério Municipal e Nível 
“3”, Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 140/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Maria 
Kereliu, ficando enquadrado no Nível II da 
carreira do Magistério Municipal e Nível “2”, 
Referência “A” da tabela de vencimentos, 
subordinada ao Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal de Prudentópolis, instituído pela 
Lei Municipal nº 1.920 de 14/10/2011, tendo em 
vista o preenchimento dos requisitos legais em 
conformidade com o Capítulo IX, artigo 65 da Lei 
supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 141/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Lourdes 
Mara Czuy Lichi, no segundo cargo de professora, 
ficando enquadrado no Nível III da carreira do 
Magistério Municipal e Nível “3”, Referência 
“A” da tabela de vencimentos, subordinada ao 
Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de 
Prudentópolis, instituído pela Lei Municipal nº 1.920 
de 14/10/2011, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo IX, artigo 65 da Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012. 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 142/2012
DATA: 02 de fevereiro de 2012.
SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário 
do Quadro Próprio do Magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com a Lei 1.920 de 14/10/2011 
(Plano de Cargos Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município).

DECRETA:
Art. 1º - Fica Promovida a Funcionária Elisete 
Maria Machado, no segundo cargo de professora, 
ficando enquadrado no Nível II da carreira do 
Magistério Municipal e Nível “2”, Referência 
“A” da tabela de vencimentos, subordinada ao 
Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de 
Prudentópolis, instituído pela Lei Municipal nº 1.920 
de 14/10/2011, tendo em vista o preenchimento 
dos requisitos legais em conformidade com o 
Capítulo IX, artigo 65 da Lei supra citada.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor da data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 02 de fevereiro de 2012. 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 17/2012
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença pata tratamento de 
saúde a funcionária Geovana Repula, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a 
partir de 27 de novembro de 2011, pelo período 
de 30 (trinta) dias, devendo retornar em 27 de 
dezembro de 2011, conforme requerimento 
protocolado em 22/11/2011, sob nº 3568/2011, 
e, posteriormente Conclusão da Avaliação Médica 
emitida pela Comissão designada para esse fim.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  03 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 18/2012

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR a Licença para Tratamento 
de Saúde, concedida através da Portaria nº 
299/2011 ao servidor Juraci de Jesus Batista 
dos Santos, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, 
a partir de 22 de novembro de 2011, pelo período 
de 30 (trinta) dias, devendo retornar em 22 de 
dezembro de 2011, conforme requerimento 
protocolado em 22/11/2011, sob nº 3566/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 03 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

 PORTARIA Nº 19/2012

     O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a licença para tratamento 
de saúde, concedido através da Portaria nº 
251/2011 a servidora Doroteia Ângela Sybrux, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, a partir de 14 de 
dezembro de 2011, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, devendo retornar em 12 de abril de 
2012, conforme requerimento protocolado em 
14/12/2011, sob nº 3858/2011, e, posteriormente 
Conclusão da Avaliação Médica emitida pela 
Comissão designada para esse fim.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 03 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 20/2012

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Prudentópolis (Lei 1339 de 18/02/2003).

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença para tratamento de 
saúde ao funcionário Sergio Machulak, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino, a partir de 31 de 
outubro de 2011, pelo período de 90 (noventa) 
dias, devendo retornar em 28 de janeiro de 
2012, conforme requerimento protocolado em 
01/11/2011, sob nº 3367/2011, e, posteriormente 
Conclusão da Avaliação Médica emitida pela 
Comissão designada para esse fim.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.   Gabinete do Prefeito 
Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  03 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 21/2012

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença para tratamento 
de saúde a funcionária Ivaneria Kosteski 
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Senetra, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a 
partir de 04 de novembro de 2011, pelo período 
de 90 (noventa) dias, devendo retornar em 02 
de fevereiro de 2012, conforme requerimento 
protocolado em 07/11/2011, sob nº 3429/2011, 
e, posteriormente Conclusão da Avaliação Médica 
emitida pela Comissão designada para esse fim.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.   Gabinete do Prefeito 
Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  03 de fevereiro de 2012.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2012
OBJETO: aquisição de materiais elétricos.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 433.767,19 
(quatrocentos e trinta e três mil setecentos e 
sessenta e sete reais e dezenove centavos).
DATA: 27 de fevereiro de 2012, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2012
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para perfuração de 05 (cinco) poços artesianos. 
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 148.161,30 (cento 
e quarenta e oito mil cento e sessenta e um reais 
e trinta centavos).
DATA: 28 de fevereiro de 2012, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2012
OBJETO: aquisição de portas, caixilhos e madeira 
serrada.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 160.390,00 (cento 
e sessenta mil trezentos e noventa reais).
DATA: 27 de fevereiro de 2012, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Efraim Kos
Pregoeiro PresencialPREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRUDENTÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2012
OBJETO: Credenciamento de organizações 
da Agricultura Familiar Rural, priorizando 
os assentamentos da Reforma Agrária, 
as Comunidades Tradicionais Indígenas e 
Comunidades Quilombolas para fornecimento de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE.
PREÇO MÁXIMO: R$ 104.040,00 (cento e quatro 
mil e quarenta reais).
DATA: 05 de março de 2012, das 13h às 16h.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2012
Às treze horas e trinta minutos do dia primeiro 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, 
no Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública 
para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços e documentos 
de habilitação apresentados em razão do certame 
licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 
002/2012, tendo por objeto a contratação de 
empresa para execução de implantação de totem, 
revitalização de portal e revitalização de trechos 
das ruas São Josafat e Mal. Deodoro, no Município 
de Prudentópolis/PR, referente ao contrato de 
repasse n.º 333.190-33/2010/MINISTÉRIO DO 
TURISMO/CAIXA. Em que pese ter sido dado 
ampla divulgação ao certame, nenhuma empresa 
demonstrou interesse na participação, pelo que, 
declara-se o presente DESERTO.PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2012
OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de edificações em pré-moldados. 
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 642.575,00 
(seiscentos e quarenta e dois mil quinhentos e 
setenta e cinco reais).
DATA: 28 de fevereiro de 2012, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2012
OBJETO: contratação de empresa para execução 
de implantação de totem, revitalização de portal 
e revitalização de trechos das ruas São Josafat e 
Mal. Deodoro, no Município de Prudentópolis/PR, 
referente ao contrato de repasse n.º 333.190-
33/2010/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 330.030,36 
(trezentos e trinta mil trinta reais e trinta e seis 
centavos).
DATA: 29 de fevereiro de 2012, às 13h30m.
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá 
ser obtido no site www.prudentopolis.pr.gov.br, e 
demais informações junto ao Depto de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, 
localizado na Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, 
Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone (42) 3446-
8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas.
Efraim Kos
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2012

OBJETO: contratação de empresa ou instituição de 
ensino ou fundação ligada à instituição de ensino, 
para prestação de serviços técnicos especializados 
para elaboração e execução plena de concurso 
público para provimento e cadastro de reserva de 
vários cargos públicos do quadro de carreira do 
Município de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais).
DATA: 17 de fevereiro de 2012, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 008/2012
Objeto: contratação de empresa para efetuar 
o transporte de pacientes, para realização de 
hemodiálise em Guarapuava.
Vencedores: Pontarolotur Ltda.
Valor: R$ 70.380,00 (setenta mil trezentos e 
oitenta reais).
Data: 01/02/2012

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
008/2012
Contrato n° 004/2012
Objeto: contratação de empresa para efetuar 
o transporte de pacientes, para realização de 
hemodiálise em Guarapuava.
Vencedor: Pontarolotur Ltda.
Valor: R$ 70.380,00 (setenta mil trezentos e 
oitenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2012, podendo 
ser prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/02/2012

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 007/2012
Objeto: aquisição de veículo 0 KM destinado 
para ações de regularização fundiária, conforme 
contrato de repasse nº 321700-58/2010/MDA/
CAIXA.
Vencedores: Famma Comércio de Veículos Ltda.
Valor: R$ 24.490,00 (vinte e quatro mil 
quatrocentos e noventa reais).
Data: 01/02/2012

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
007/2012
Contrato n° 005/2012
Objeto: aquisição de veículo 0 KM destinado 
para ações de regularização fundiária, conforme 
contrato de repasse nº 321700-58/2010/MDA/
CAIXA.
Vencedor: Famma Comércio de Veículos Ltda.
Valor: R$ 24.490,00 (vinte e quatro mil 
quatrocentos e noventa reais).
Vigência: até 30 de junho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/02/2012
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Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 009/2012
Objeto: aquisição de tubos de concreto ferrados 
e não ferrados.
Vencedores: Mariucci Pré Moldados Ltda ME.
Valor: R$ 69.950,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e cinquenta reais).
Data: 01/02/2012

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
009/2012
Contrato n° 006/2012
Objeto: aquisição de tubos de concreto ferrados 
e não ferrados.
Vencedor: Mariucci Pré Moldados Ltda ME.
Valor: R$ 69.950,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e cinquenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2012, podendo 
ser prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/02/2012

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 006/2012
Objeto: aquisição de cargas de GLP (13 kg e 45 
kg) destinados aos diversos departamentos e 
secretarias da Prefeitura Municipal.
Vencedores: Companhia Ultragaz S/A.
Valor: R$ 102.689,00 (cento e dois mil seiscentos 
e oitenta e nove reais).
Data: 01/02/2012

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
006/2012
Contrato n° 007/2012
Objeto: aquisição de cargas de GLP (13 kg e 45 
kg) destinados aos diversos departamentos e 
secretarias da Prefeitura Municipal.
Vencedor: Companhia Ultragaz S/A.
Valor: R$ 102.689,00 (cento e dois mil seiscentos 
e oitenta e nove reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 2012, podendo 
ser prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/02/2012

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 147/2011
Objeto: implantação de semáforos e sinalização 
horizontal - Contrato de Repasse n.º 0335892-
73/2010/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Vencedores: Ejotapê Sinalizações Viárias Ltda.
Valor: R$ 149.789,56 (cento e quarenta e nove 
mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e seis centavos).
Data: 01/02/2012

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
147/2011
Contrato n° 008/2012
Objeto: implantação de semáforos e sinalização 
horizontal - Contrato de Repasse n.º 0335892-
73/2010/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Vencedor: Ejotapê Sinalizações Viárias Ltda.
Valor: R$ 149.789,56 (cento e quarenta e nove 
mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e seis centavos).
Vigência: até 30 de dezembro de 2012, podendo 
ser prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/02/2012



ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS


